
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0481, DE 13 DE MARÇO DE 2026

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1676 08.245.0006.2021.0000 - Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.311,80

018-120 - Prog. Criança Feliz - Estadual

F.R.: 0.2.661.0 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

F.STN.: 2.661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

(Exerc.Anterior)

1697 08.245.0006.2134.0000 - Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do

Trabalho - ACESSUAS3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.311,80

018-113 - ACESSUAS

F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -

FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -

FNAS (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25

Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2516469 e CRC: F3BE3FD4



Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 13 dias do mês de março de 2026.

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.120 - Prog. Criança Feliz - Estadual 

ANEXO I AO DECRETO: Nº 0481, DE 13 DE MARÇO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$38.729,25

R$0,00

R$38.729,25 R$0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$38.729,25

R$38.729,25

R$10.478,07

R$28.251,18

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2516469 e CRC: F3BE3FD4



MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.113 - ACESSUAS 

ANEXO II AO DECRETO: Nº 0481, DE 13 DE MARÇO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$408.017,77

R$3.998,18

R$408.017,77 R$3.998,18

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$404.019,59

R$404.019,59

R$337.031,08

R$66.988,51

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2516469 e CRC: F3BE3FD4
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